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Agricultura e Polit~ca Rural 
~onsf a Justiça a da Rada -

Em ltL ' ü8./98 

o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta inciso ao art. 19 d ei nO 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1 3, que inclui 
ex-proprietários de áreas ar adas para fins de 
pagamento de débitos or" inados de operações 
de crédito rural na ordem preferencial de 
distribuição de imóveis rurais pela reforma 

, . 
agrarla . 

f'R I O R I D Aa -e 

Art. 10 O art. 19 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso lI-A: 

vpl/. 

"lI-A. aos ex-proprietários de terra, cuja propriedade de área total 
compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais tenha sido 
alienada para pagamento de débitos originados de operações de crédito 
rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem;" 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em J 1- de agosto de 1998 
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• CAMARA DOS DEPUTADOS 
. .... _ .~ 

PROJETO DE LEI NQ 4.749, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 153/96 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei n Q 8.629, de 25 de feverei 
de 1993, que inclui ex-proprietários de áreas alienadas para 
fins de pagamento de débitos originados de operações de crédito 
rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais 
pela reforma agrária. 

(AS COMISSõES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................ 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.................................................................................................•.............. 

SEçÃovm 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SUBSEçÃom 
Das Leis 

................................................................................................................ 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 

promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 
Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora . 
•..••..•••....................................................................................••..•.••••.•.•••.. 
... . .... . . ... . . .. . . . .. . .... .. . . .... . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . ... ... ... . .. ... .. .... .. . ... . .. . .. . . .. . .. . . .. . .. . ... . .. . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS 
RELA TIVOS À REFORMA AGRÁRIA, 
PREVISTOS NO CAPÍTULO I1I, TÍTULO 
VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

. .................................................................•............................................. 

Art. 19 - O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou ambos, independentemente de 
estado civil, observada a seguinte ordem preferencial: 

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a 
parcela na qual se situe a sede do imóvel; 

11 - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, 
assalariados, parceiros ou arrendatários; 

m - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou 
arrendatários, em outros imóveis; 

IV - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão 
da propriedade familiar; 

V - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, 
insuficientes para o sustento próprio e o de sua família. 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata este 
artigo, terão prioridade os chefes de família numerosa, cujos membros 
se proponham a exercer a atividade agrícola na área a ser distribuída . 
.........................................................................•.........•............................ 
. . . . .. . . ... . . . . . . . .. . .. . . ... . ... . . . . ... ... . .. . ... . . .. . ... .. . .. . ... .. . . . . . . . . .. . . .. . . . .. .... . .. . .. . .... . .. . .. . . .. 

- --- - -
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Senhor Primeiro-Secretário, 

; i , ~ 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado nO 153, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta inciso ao 
art. 19 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que inclui ex-proprietários de áreas 
alienadas para fins de pagamento de débitos originados de operações de crédito rural na 
ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária". 

Senado Federal, em /1- de agosto de 1998 

Sen .. . no exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV. 

rges 
Primeira Se retaria 

IMEIRA SECRETARIA 

m,)..(. ' J)~ .. l 19K .. ' Ao Senhor 
Secretário-Geral 00 Mesa. 

Depu~~ AGUIAR 
Primeiro Secretário 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 348, DE 1998 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.o 153, de 1996, 
de autoria do Senador Lúdio Coelho, que 
"Acrescenta incisos ao art. 19 da Lei n.o 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
incluem ex-proprietários de áreas alienadas 
para fins de pagamento de débitos originados 
de operações de crédito rural na ordem 
preferencial de distribuição de imóveis rurais 
pela reforma agrária." 

RELATOR: Senador JONAS PINHEIRO 

1- RELATORIO 

o Projeto sob exame. de autoria do nobre Senador Lúdio Coelho, 

acrescenta incisos ao art . 19 da Lei n° 8.629. de 1993. com a finalidade de incluir 

na ordem preferencIal que :-egula a distnbuicào de imóveis mrais pela refonn8. 

agni.ria duas categorias de produtores. a saber: 

a) os ex-proprietários de glebas de pequeno pone (area entre ~!m e 

quatro módulos fiscais I. alienadas para pagamento de debitos originados de 

operações de cr~dito mral 0 1.1 perdidas na cOlo/ção de prayl~s desses mesmos 

débitos: 

b i \.'~. engenheiros a!:-'TÔlIOInr.;s . \cterinarios e recnicos ah·Lcol~s . 
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Na Justificação. o autor argumenta aue os antigos proprietários cuja 

inclusão propõe são dotados de inegável experü~ncia 110 s: etor .. -\ perda de suas 

terras e a conseqüente exclusão da atividade produtiva ocorreram por imposição 

de caráter macroeconômico. :lotadamenre pelos Juros i!1c:::iemes sobr~ z..s 

operações de crédito rural dos preços alcançados pela produção. verificado 110S 

últimos anos . A medida proposta vem sanar uma evidente e injusta lacuna da Lei. 

dado que o INCRA conve0eu-se. recentemente. em comprador preferencial das 

terras arrebanhadas pelo Banco do BrasiL 2 titulo de ~agamento de débitos 

originados de operações de crédito rural. A propositura. caso aprovada. permitiria 

ao pequeno a~'Ticultor pnvado de S ~ta terra para I.onrar s ;us compromissos o 

retomo à produção. no manejo de uma parcela de área similar à que explorava 

antenonnente . 

A inclusão de engenheiros a~'Tonomos. \ ·etenna!"IOS e técnicos 

agricolas obedece ao critério do conhecimento especializ<ldo . Ou seja, além ào 

conhecimento prático. manifesta na condição ce a!:;7Jlcultor. comum a todas C!S 

categorias relacionadas na ordem preferencial \ ·igente. da experiência implícita. 

portanto, nos trabalhos do campo, o Projeto introduz o conhecimento teórico 

como mecanismo de habilitação para inclusão em projetos de reforma agrária. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A deliberação produzida por esta C omissão de Assuntos 

.::conômlcos de Assuntos Econômicos a respeit7da pro~ 3b /exame reveste­

se de carater terminativo . 

A mel' ver. a argump!'.tQç?o d0 autor é de inteira l)f()"edência. A 

tomarrdo os débitos originados de operayões de crédito rural dificilmente 
'j 

pagáveis com o resultado exclusivo da produção. Como conseqüência, a cada 

• 

• 
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ano, illTI contingente de produtores rurais com experiência e tradição no setor é 

obrigado a deixar de produzir. Parece-me claro que esse processo impõe custos à 

economia nacional. O presente Projeto permitiria minorar esses custos, ao 

possibilitar o retorno de parte desses produtores à atividade agropecuária. 

Em razão do exposto, meu parecer é pela aprovação do Projeto .de 

Lei do Senado n° 153, de 1996. 

Sala das Comissões, 2 de junho de 1998. 

, Relator 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

PLS N o 156/96 

.... SSINARA.M I.) PA~'=CF.R, eM 02 DE JUj\;: :.:; OC 1998. OS SEf-,;HOREõ 
'SENADORES: 

01 - PEDRO PIVA: Presidente 
02 - JONAS PINHEIRO: Relator 

03 - LEVY DIAS 
04 • JÚUO CAMPOS 
05 • JOSÉ FOGAÇA 
06· LEONEL PAIVA 
07 • LAURO CAMPOS 

08 - JEFFERSON PERES 
09 - GILBERTO MIRANDA 
10 - VILSON KLEINÜBING 
11 - BELLO PARGA 
12 - ESPERIOIÃO AMIN 
13 - JOSÉ cOUARDO OU·iRA 
14 - JOSÉ BIANCO 
15 • OSMAR DIAS 
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REQUERIMENTO N° ui 

--. ~. :-

Requeiro . no~ . tcrn!o!'; do Art.~i/ , de' Regimento Interno 

d t t - d d ( ) I V(/ j C U [ ti{l , esaque p~ra vo açao em separa o ~ a r··~·········-:·"'~ 
. jlt~ ~g~ . .ri Q f: .!'lJ ... [lU. SP..l'.0..Q ••• L ~ ... P.0 .. LU .. P.. i .... ,; n [.s. J 11 L;.l22L 
.frJP.~.rLj .. Y.~ .. [2J:~.Q[~ .. !j~2.~ ....... ~ ................................ . 
-----------------------------------------------------------------------------
---------------

Sala das Comissões, 2 de junho de 1998. 
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TEXTO FINAL OFERECIDO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 153, DE 1996 

Acrescenta inciso ao artigo 
19 da lei n o 8.629, de 2S de 
fevereiro de 1993, que 
incluem ex-proprietários de 
áreas alienadas para fins de 
pagamento de débitos 
originados de operações de 
crédito rural na ordem 
preferencial de distribuição 
de imóveis rurais pela 
reforma agrária. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Acrescenta ao Artigo 19 da Lei n o 8.629, de 2S de 
fevereiro de 1993, o seguinte inciso 111, renumerando-se os demais: 

. "Art. 19 .••. 

5 



111 - aos ex-proprietários de terra, cuja propriedade, de área 
total compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módl!los fiscais, tenha sido 
alienada para pagamento de débitos originados de operações de crédito rural 
ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem." 

Sala das Comissões, em 02...de juotródé 1998. 
/' - / 

/ J ,. 
/ / 

/ ;,// 

/ / 

Senador .Pedro Piv~~:;/( / _ 
PresIdente .~ ./. ~ :/-.-" ., 

Documentos anexados pela Secretaria-Geral da Mesa, nos termos do art. 250, 
parágrafo único, do Regimento Interno. 

Inclua-se em Ordem do Dia. após 
manifestação do Presidente da 
C 11 ré:. • nos termos do parágr. 

único do art. 255 do RISf". 
... /' . '; . 7 .' • 

Em _1_:1../ .'(' I~ . / I . 

REQUERIMENTO N.o 142/97 

r · j~ 
/ / 1-/'--1-
CAI 

/ 

Requeiro, nos termos do art. 172, I, do Regimento 
Interno do Senado Ferleral, em virtude de encontrar-se com prazo esgotado na 
Comissão de Assuntos Econômicos, a inclusão em ordem do dia do Projeto de Lei 
do Senado nO 153, de 1996, que "Acrescenta incisos ao ato 19 da Lei n° 8.629, de 25 
de fevereiro de 1993, que inclUl'm n-proprietários de áreas alienadas para fins de 
pagamento de débitos onginados ~e operações d,. crédi~o I'ural âU: ordem 
preferencial de distribuição de imóveis rurais pela rrforma agrár:~". 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 1997. 

• 

e 
e 

• • 

• 
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OF.SF/243/97 Em 17 de março de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que foi apresentado o 
Requerimento nO 142', de 1997, através do qual o Senador Lúdio Coelho 
solicita, nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno, a inclusão em 
Orde:ü do Dia do Projeto de Lei do Senado fi') 153, de 19~6. 

Outrossim, tendo em vista o disposto no parágrafo 
único do art. 255 do Regimento Interno, solicito a manifestação dessa 
Presidência sobre a providência requerida. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa 
Excelência meus protestos de consideração e apreço. 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador José Serra 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
Senado Federal 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF.lCAEf019f97 Brasília, 24 de abril de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que essa 
Presidência não detectou nenhum óbice à inclusão em 
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Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado nO 153 de 1996, 
solicitada através do Requerimento n° 142, de 1997. 

Atenciosamente, 

Senador J é Serra 
Pre i ente 

Exéelentíssimo Senhor 
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
BRASíLIA - DF 

OF. n.o SF/498/97 Em 8 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 

Foi encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa o Projeto 

de Lei do Senado n° 15.3, de 1996, do Senador Lúdio Coelho, que acrescenta 

incisos ao art. 19 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que incluem ex­

proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 

operações de crédllO rural na ordzm preferencial de distriuulçà0 de imóveis rurais 

pela reforma agrária, com o Requerimento n° 142, de 1997, (l.través do qual seu 

autor solicita inclusão da matéria em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, l, do 

Regimento Interno. 

Não obstante o que dispõe o parágrafo único do art. 

255, tendo em vista que a proposição já está instruída, com relatório 

encaminhado por seu relator para inclusão na pauta dessa Comissão, encareço a 

• 

• 

• e 

e 
e 
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• 
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- ------------------------------------------------------~ 

V. E,(l . submeter o projeto a esse órgão técnico, a fim de ser posteriormente 

apreciado em Plenário devidamente instruído com seu parecer. 

Atenciosamente, 

ExmO. Sr. Presidente 
Senador José Serra 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF ./CAE/028/98 Brasília, 2 de junho de 1998. 

Sel1h~r Prf.'~ideni.e, 

Nos termos do § 20 do Artigo 91 do 
Regimento Interno, comunico a V.Exa. que esta Comissão 
aprovou o PROJETO DE lEI DO SENADO N° 153, DE 1996, que 
"acrescenta incisos ao art. 19 da lei nO 8.629, d6 25 de 
fevereiro de 1993, que incluem ex-proprietários de áreas 
alienadas para fins de pagamentos de débitos originados de 
operações de crédito rural na ordem preferencial de 
distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária", em 
reunião realizada na presente data . 

Presidente 
Exmo. Sr. 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Senado Federal 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 5-6-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
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PROJETO DE LEI DO SENADO' 
N° 153, DE 1996 

Acrescenta incisos ao art. 19 da Lei nll 8.629, 
_ de. 25 de fevereir? de 1993, qu~ incluem ex-proprie­
.. tános de áreas alienadas para fins de pagamento de 
_ débitos originados de operações de crédito rural na 

ordem preferencial de distribuição de imóvel rurais 
pela reforma agrária. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 Acrescentam-se ao art. 19 da Lei nll 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes inci­
sos, renumerando-se os demais: 

"Art. 19 ................................................ . 
111 - aos ex-proprietários de terra, cuja 

propriedade, de área total compreendida en­
tre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais, te­
nha sido alienada para pagamento de débi­
tos originados de operações de crédito rural 
ou perdida na condição de garantia de débi­
tos da mesma origem; 

.................................................................. 
.a VI - aos engenheiros agrônomos, vete-
• rinários e técnicos agrícolas." e Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

A Lei nll 8.629, de 1993, que regulamenta os 
dispositivos constitucionais sobre reforma agrária, 
dispõe, em seu art. 18, que a " ... distribuição de imó­
veis rurais pela reforma agrária far-se-á através de 
títulos de domínio ou de concessão de uso inegociá­
veis pelo prazo de 10 (dez) anos" Seu artigo seguin­
te estabelece a ordem preferencial de distribuição 
desses imóveis, contemplando em primeiro lugar o 

proprietário desapropriado e, sucessivamente, os 
que trabalhavam aquela terra, a qualquer título; os 
parceiros, arrendatários, posseiros e trabalhadores 
de outros imóveis; os proprietários de áreas inferio­
res à propriedade familiar; e os agricultores proprie­
tários de áreas insuficientes para sua manutenção e 
a de sua famnia. 

A nosso ver, a referida ordem.de preferência, 
consagrada na lei padece de duas lacunas eviden­
tes, omissões que o presente projeto se propõe a 
sanar. Trata-se, em primeiro lugar, da categoria dos 
ex-proprietários de glebas de pequeno porte, obriga­
dos a vender suas parcelas para sanar dívidas con­
traídas com a única finalidade de produzir. Sabemos 
todos que o movimento dos juros bancários os últi­
mos anos descolou-se por completo. da evolução 
dos preços alcançados pelos produtos agropecuá­
rios, tornando os débitos originados no crédito rural 
virtualmente impagáveis apenas com a comercializa­
ção da produção. Inúmeros produtores, muitos de 
pequeno porte viram-se, para honrar os compromis­
sos assumidos, na contingência de vender sua terra 
e abandonar a produção. E outros tantos chegaram 
mesmo a perder suas terras, gravadas que eram de 
ônus originados de operações de crédito rural. 

Consideramos que esses ex-proprietários, anti­
gos donos de glebas de área compreendida entre 
um e quatro módulos fiscais, limites que a Lei utiliza 
para definir a pequena propriedade, deve, ser incluí­
dos no universo dos beneficiários potenciais da re­
forma agrária. Possuem inegavelmente experiência 
de produção rural e dela foram excluídos por deter­
minações de ordem macroeconômica sobre as quais 
não têm influência alguma. A omissão dos ex-pro-
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prietá s. o te ~ da Lei toma-se particularmente 
imprópria o., o conforme noticiado recentemente, 
o Incra cof:lverte-se em comprador preferencial das 
terras do Banco do Brasil, obtidas a título de paga­
mento de dívidas, para fins de reforma agrária. Pro­
pomos a inclusão desses produtores na ordem de . 
preferência legal, logo após a posição do desapro­
priado e a dos trabalhadores já residentes no imóvel. 

Em segundo lugar o projeto inclui outra catego­
ria no universo de possíveis beneficiários: os agrô­
nomos, veterinários e técnicos agrícolas. Trata-se de 
categorias de profissionais formadas, em universida­
des e escolas técnicas, na aplicação da ciência e da 
tecnologia a produção agropecuária. 

Essa formação, permite a nosso ver, estabele­
cer expectativas de sucesso dos assentados com 
esse perfil , expectativas tão legítima pelo menos, 
quanto aquelas fundadas na experiência agrícola 
anterior do pleiteante. 

Essas as razões que nos levam a submeter o 
presente projeto de lei à consideração de nossos 
ilustres pares. 

Sala das Sessões, 4 de julho de 1996. - Sena­
dor Lúdio Coelho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previsto no Capítulo 111, 
Título VII, da Constituição Federal. 

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela re­
forma agrária far-se-á através de títulos de domínio 
ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de 
10 (dez) anos. 

Parágrafo único. O órgão federal competente 
manterá atualizado cadastro de áreas desapropria­
das e de beneficiários da reforma agrária. 

Art. 19. O título de domínio e a concessão de 
uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou am­
bos, independentemente de estado civil, observada 
a seguinte ordem preferencial: 

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a 
preferência para a parcela na qual se situe a sede 
do imóvel; 

11 - aos que trabalham no imóvel desapropria­
do como posseiros, assalariados, parceiros ou ar­
rendatários; 

111 - aos que trabalham como posseiros, assa­
lariados, parceiros ou arrendatários, em outros im6-
veis; 

IV - aos agricultores cujas propriedades não 
alcancem a dimensão da propriedade familiar; 

V - aos agricultores cujas propriedades sejam, 
comprovadamente, insuficientes para o sustento 
próprio e o de sl:'a famnia. . 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de 
que trata este artigo, terão prioridade os chefes de 
famnia numerosas, cujos membros se proponham a 
exercer a atividade agrícola na área a ser distribuí­
da. 

(À Comissão de Assuntos Econômi­
cos - decisão terminativa.) 

Publicado no Di'rio do Seaado Federal, de 05.07.96 

os. 96109894 Centro Orifico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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o Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei n° 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, que inclui 
ex-proprietários de áreas alienadas para fms de 
pagamento de débitos originados de operações 
de crédito rural na ordem preferencial de 
distribuição de imóveis rurais pela reforma 

, . 
agrana. 

Art. 10 O art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso lI-A: 

vpl/. 

"lI-A. aos ex-proprietários de terra, cuja propriedade de área total 
compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais tenha sido 
alienada para pagamento de débitos originados de operações de crédito 
rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem;" 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em )1- de agosto de 1998 

Senado 



• 

• 

• 

CÂMARA DO§ DJEJPUT ADO§ 

SGM - Núcleo de Informática (R: 6008) 
04/09/98 10: 12:50 

PL.-4749/98 

Autor: SENADO FEDERAL - LUDIO COELHO 

Apresentação: 18/08/98 

Protocolo: 004405 

Página: 001 

Prazo: 

Ementa: Acrescenta inciso ao art .. 19 da Lei 8629, de 25 de fevereiro de 1993, que inclui ex­
proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 
operações de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais 
pela reforma agrária. 

Despacho: Às Comissões: Art. 24,11 
Agricultura e Política Rural 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 

Data Documento Autor do Documento 
18/08/98 OF. 777/98 SENADO FEDERAL 

Destino dos Originais: CCP 

Recebi em 04 de setembro de 1998. 

Assinatura: 

Cópias: 

ATAS Assinatura: 

CeDI Assinatura: 

SINOPSE Assinatura: 

CCP Assinatura: 

Conteúdo Número 
Proposição PLS-0153/96 

Ponto: 

Ponto: 

Ponto: 

Ponto: 

Ponto: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.749/98 

Nos tennos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 08/03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de março de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.749/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/11/98, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1998. 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO!lli. AGRICULTURA E P~O~L=I~'T~IC=A~ RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.749/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 08/03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de março de 1999 . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

...-C...-O.;;;;.;.MI=S;.;;;;.;SA--.-0-.. DE AGRICULTURA.E POLÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.749, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 153/96 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei n° 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, que inclui ex­
proprietários de áreas alienadas para fins de 
pagamento de débitos originados de operações de 
crédito rural na ordem preferencial de distribuição 
de imóveis rurais pela refonna agrária. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Antonio Jorge (PFL-TO) 

Chega-nos para ser apreciado, consoante o enfoque determinado 
pelo art. 32, inciso 1, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o projeto de lei em 
epígrafe, que objetiva acrescentar inciso ao artigo 19 da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, para incluir na ordem preferencial dos beneficiários da refonna agrária os pequenos 
agricultores que alienaram suas terras para pagar dívidas originadas em operações de crédito 
rural. 

A justificativa do projeto está centrada no argumento de que tendo 
o pequeno proprietário grande experiência na produção agrícola, deve-se ele novamente 
reconduzido à posse da terra pela via da refonna agrária, quando, por forças das condições 
hostis do mercado, perder a sua prioridade para quitar dívidas provenientes de operações de 
crédito rural. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Alega o ilustre Senador Lúdio Coelho, autor da proposição no 
Senado Federal (pLS n° 153, de 1996), que a Lei nO 8.629, de 1993, que regulamenta os 
dispositivos constitucionais sobre a refonna agrária, padece de evidente lacuna, uma vez que 
não inclui na ordem preferencial de distribuição da terra, "a categoria dos ex-proprietários de 
glebas de pequeno porte, obrigados a vender suas parcelas para sanar dívidas contraídas 
com a única finalidade de produzir." 

Este é o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A medida proposta pelo presente projeto de lei é indiscutivelmente 
oportuna. Em especial, vem fazer justiça aos pequenos agricultores que, de uma hora para a 
outra, se tomam despossuídos de sua pequena gleba, a sua única fonte de renda. Não podemos, 
nem por um minuto, imaginar que o ex-proprietário, ao chegar ao limite máximo de suas forças 
e, num último ato, alienar tudo que possui para se livrar de dívidas bancárias - contraídas 
exatamente para manter-se em sua atividade -, foi incompetente na lida rural. 

De fato, desde há muito, e, em especial, desde o início da década 
de 90, a economia brasileira vem sendo exposta a uma orientação liberal, que, sem dúvida, vem 
operando importantes modificações no dia a dia da sociedade. 

Em relação à agricultura, vários fatores vêm contribuindo para a 
falência do setor . De um lado, a administração das políticas fiscais, cambiais e monetárias vêm 
penalizando a atividade produtiva primária. De outro, a política liberal de importações 
impulsionou uma concorrência desigual, enquanto cresceu, de fonna inusitada, o protecionismo 
nas políticas agrícolas dos países desenvolvidos. 

Além desses obstáculos originados na abertura do mercado, a 
descapitalização contínua, potencializada pelas altas taxas de correção monetária e dos altos 
juros praticados pelos agentes financeiro, levou os agricultores a uma situação de insolvência 
generalizada. 

A face mais perversa refletiu-se, exatamente, no segmento mais 
vulnerável, os pequenos agricultores. Infonnações prestadas pelo Banco do Brasil, em 1993, à 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional, instalada com a finalidade de 
investigar as causas do endividamento do setor agrícola, dão conta de que nada menos de 35.500 
mini e pequenos agricultores apresentavam débitos vencidos junto àquela instituição financeira. 
Como a crise na agricultura não diminuiu desde aquele ano até os dias de hoje, podemos inferir 
que a situação dos pequenos agricultores se agravou , e que, com toda a certeza, aumentou o 
contingente de ex-proprietários. 
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Por outro lado, é esforçoso admitir que os pequenos agricultores 
são responsáveis pela maior parcela da produção de alimentos básicos no Brasil. Entretanto, 
dando o êxodo rural e as faltas de perspectivas econômicas, tendem a apresentar, cada vez mais 
intensamente, problemas de viabilidade. 

Diante das razões expostas, neste parecer, manifestamo-nos 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nO 4.749, de 1998. 

Sala de Comissão, em 024 de,ww.t1999. 

Deputado JORGE 
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PROJETO DE LEI N° 4.749, DE 1998 

m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o PL n° 4.749/98, contra os votos dos Deputados João Grandão, Luci 
Choinacki, Nilson Mourão, Geraldo Simões e Valdir Ganzer, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Antônio Jorge. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Dilceu Sperafico (presidente), Augusto Nardes, Xico Graziano e Antônio 
Jorge (Vice-Presidentes), Carlos Melles, Francisco Coelho, Joel de Hollanda, Paulo 
Braga, Roberto Pessoa, Ronaldo Caiado, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Marcelo 
Castro, Moacir Micheletto, Nelson Meurer, Silas Brasileiro, Themístoc1es Sampaio, 
Waldernir Moka, Wilson Santos, Anivaldo Vale, Danilo de Castro, Luís Carlos 
Heinze, Paulo José Gouvêa, Saulo Pedrosa, Sérgio Reis, Geraldo Simões, João 
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Valdir Ganzer, Almir Sá, Hugo Biehl, 
Roberto Balestra, Nelson Marquezelli, Nilton Capixaba, Helenildo Ribeiro, 
Giovanni Queiroz, Pompeu de Mattos, Sérgio Barros, Romel Anízio e João Caldas, 
e, ainda, Betinho Rosado, Joaquim Francisco, Alberto Fraga, Chiquinho Feitosa, 
Júlio Semeghini e Wellinton Dias. 

Sala da Comissão, em 12 de m . 

Deputado DILCEU SP CO 
Presiden 
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PROJETO DE LEI N° 4.749-A, DE 1998 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 153/96 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que inclui 
ex-proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 
operações de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela 
reforma agrária. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 
• termo de recebimento de emendas - 1998 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 24/ 0";/ 99 ~dent 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RUKAJj 

Ofício nO 575/99 Brasília, 14 de maio de 1999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58 do Regimento Interno desta 
Casa, comunico a Vossa Excelência que, em 12 de maio do corrente 
ano, esta Comissão aprovou o parecer favorável do Relator, Deputado 
Antônio Jorge, ao Projeto de Lei n° 4.749/98, contra os votos dos 
Deputados João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Geraldo 
Simões e Valdir Ganzer. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado DILCEU SPERA 
/ 

Presidente 

A Sua Excelência" o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.749-A/98 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 22/06/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sara da Comissão, e 8 de junho de 1999. 

64 
SÉRGIO SAMPAIO CaNTEIRAS DE ALMEIDA 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.749, DE 1998 
(PLS n° 153/96) 

Acrescenta inciso ao art. 19 da lei n° 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que inclui 
ex-proprietários de áreas alienadas para fins 
de pagamento de débitos originados de 
operações de crédito rural na ordem prefe­
rencial de distribuição de imóveis rurais pela 
reforma agrária. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ANDRÉ BENASSI 

1. O Projeto de lei que ora se examina, oriundo do Senado, . 

pretende introduzir inciso no art. 19 da lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 199.3, 

que disciplina disposições constitucionais relativas à reforma agrária, previstas no 

Capítulo 111, do Título VII, da Constituição Federal, no sentido de que o título de 

domínio e concessão de uso ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente de estado civil, seja conferido, no terceiro lugar da ordem de 

preferência: 
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"II.A - aos ex-proprietários de terra, cuja propriedade de 

área total compreendida entre 1 (um) e 4(quatro) módulos 

fiscais tenha sido alienada para pagamento de débitos 

originados de operações de crédito rural ou perdida na 

condição de garantia de débito da mesma origem;" 
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2. A justificação do PL no Senado enfatizou: 

"A nosso ver, a referida ordem de preferência 
consagrada na Lei padece de duas lacunas evidentes, 
omissões que o presente projeto se propõe a sanar. 
Trata-se, em primeiro lugar, da categoria dos 
ex-proprietários de glebas de pequeno porte, obrigados a 
vender suas parcelas para sanar dívidas contraídas com a 
única finalidade de produzir. Sabemos todos que o 
movimento dos juros bancários os últimos anos descolou-se 
por completo da evolução dos preços alcançados pelos 
produtos agropecuários, tornando os débitos originados no 
crédito rural virtualmente impagáveis apenas com a 
comercialização da produção. Inúmeros produtores, muitos 
de pequeno porte viram-se, para honrar os compromissos 
assumidos, na contingência de vender sua terra e 
abandonar a produção. E outros tantos chegaram mesmo a 
perder suas terras, gravadas que eram de ônus originados 
de operações de crédito rural. 

Consideramos que esses ex-proprietários, antigos 
donos de glebas de área compreendida entre um e quatro 
módulos fiscais, limites que a Lei utiliza para definir a 
pequena propriedade, devem ser incluídos no universo dos 
beneficiários potenciais da reforma agrária. Possuem 
inegavelmente experiência de produção rural e dela foram 
excluídos por determinações de ordem macroeconômica 
sobre as quais não têm influência alguma. A omissão dos 
ex-proprietários no texto da Lei torna-se particularmente 
imprópria quando conforme noticiado recentemente, o Incra 
converte-se em comprador preferencial das terras do Banco 
do Brasil, obtidas a título de pagamento de dívidas, para 
fins de reforma agrária. Propomos a inclusão desses 
produtores na ordem de preferência legal, logo após a 
posição do desapropriado e a dos trabalhadores já 
residentes no imóveL" 

3. Já na Câmara dos Deputados, o PL foi submetido à 

apreciação da COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLfTICA RURAL, que o 

aprovou, por maioria, na forma do voto do Relator, Deputado ANTONIO JORGE, 

contra os votos dos Deputado JOÃO GRANDÃO, LUCI CHOINACKI, NILSON 

MOURÃO, GERALDO SIMÕES e VALDIR GANZER. 
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4. Colhe-se do Parecer do Relator: 

fiA justificativa do projeto está centrada no argumento 
de que tendo o pequeno proprietário grande experiência na 
produção agrícola, deve-se ele novamente reconduzido à 
posse da terra pela via da reforma agrária, quando, por 
forças das condições hostis do mercado, perder a sua 
prioridade para quitar dívidas provenientes de operações de 
crédito rural. 

.................................................................................. 4 .......................................................................................... .. 

A medida proposta pelo presente projeto de lei é 
indiscutivelmente oportuna. Em especial, vem fazer justiça 
aos pequenos agricultores que, de uma hora para a outra, 
se tornam despossuídos de sua pequena gleba, a sua única 
fonte de renda. Não podemos, nem por um minuto, imaginar 
que o ex-proprietário, ao chegar ao limite máximo de suas 
forças e, num último ato, alienar tudo que possui 'para se 
livrar de dívidas bancárias - contraídas exatamente para 
manter-se em sua atividade -, foi incompetente na lida rural. 

De fato, desde há muito, e, em especial, desde o inicio 
da década de 90, a economia brasileira vem sendo exposta 
a uma orientação liberal, que, sem dúvida, vem operando 
importantes modificações no dia a dia da sociedade . 

. Em relação à agricultura, vários fatores vêm 
contribuindo para a falência do setor . De um lado, a 
administração das políticas fiscais, cambiais e monetárias 
vêm penalizando a atividade produtiva primária. De outro, a 
política liberal de importações impulsionou uma 
concorrência desigual, enquanto cresceu, de forma 
inusitada, o protecionismo nas políticas agrícolas dos 
países desenvolvidos. 

Além desses obstáculos originados na abertura do 
mercado, a descapitalização contínua, potencializada pelas 
altas taxas de correção monetária e dos altos juros 
praticados pelos agentes financeiros, levou os agricultores a 
uma situação de insolvência generalizada. 

A face mais perversa refletiu-se, exatamente, no 
segmento mais vulnerável, os pequenos agricultores. 
Informações prestadas pelo Banco do Brasil, em 1993, à 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso 
Nacional, instalada com a finalidade de investigar as causas 
do endividamento do setor agrícola, dão conta de que nada 
menos de 35.500 mini e pequenos agricultores 
apresentavam débitos vencidos junto àquela instituição 
financeira. Como a crise na agricultura não diminuiu desde 
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Aquele ano até os dias de hoje, podemos inferir que a 
situação dos pequenos agricultores se agravou, e que, com 
toda a certeza, aumentou o contigente de ex-proprietários." 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

1. É da competência da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO a análise dos "aspectos constitucional, legal, 
jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou 
substitutivos sujeitos a apreciação da Câmara ou de suas comissões" (art. 32, 111, 
alínea a, do Regimento Interno). 

2. Cuida o Pl de introduzir, na ordem de preferência para 
aquisição do imóvel rural para fins de reforma agrária, na terceira posição, os ex­
proprietários de terra cuja propriedade de área total, compreendida entre um e 
quatro módulos fiscais, tendo sido alienada para pagamento de débitos originados 
de operações de crédito rural, ou perdida na condição de garantia de débitos da 
mesma ortgem. 

3. Reza o art. 189 da Constituição Federal: 

"Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis 
rurais pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de 
concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de 
uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independente do estado civil, NOS TERMOS E CONDIÇÓES 
PREVISTOS EM lEI." 

4. Ora foi justamente a lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993 - que se quer alterar, incluindo-se mais uma hipótese (inciso li-A ao art. 19) 
que estabeleceu os termos e condições previstas no parágrafo único do art. 189 
da Constituição. 

5. Sendo essa lei da competência legislativa da União, 
inserida que está, a disposição, no Capítulo "I ( Da Política Agrícola e Fundiária e 
de Reforma Agrária), do Título VII ( Da Ordem Econômica e Financeira ), atende o 

r 
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PL aos requisitos constitucionais, uma vez, também, que, sobre a matéria, não 

existe reserva de iniciativa, cabendo ela a qualquer membro da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal (art. 61, caput) , devendo tramitar perante o 

Congresso Nacional (art. 48, caput). 

6. Nessas condições, nada há que constitua empecilho à 

tramitação regular do presente PL, pelo que o voto é pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em ~9 de ~ de 1999. 

\ 
- L _~Q -6 <2e.~ 

Deputado AN RÉ BENASSI 

90780613-122.doc 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.749-A, DE 1998 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
4.749-A/98, nos termos do parecer do Relator, Deputado André Benassi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Tra<L Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

/ 
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PROJETO DE LEI N° 4.749-8, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 153/96 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que inclui ex­
proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de operações 
de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária; 
tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação, contra os votos 
dos dep. João Grandão, Luci Choinacki , Nilson Mourão, Geraldo Simões e Valdir Ganzer 
(re lator: Dep. ANTÔNIO JORGE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis~ativa (relator: Dep. ANDRE BENASSI). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 4.749-8, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 153/96 

- -- --------- - ----------

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nº 8.629, de· 25 de fevereiro de 1993, que inclui ex­
proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de operações 
de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária; 
tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação, contra os votos 
dos dep. João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Geraldo Simões e Valdir Ganzer 
(relator: Dep. ANTÔNIO JORGE); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: Dep. ANDRE BENASSI). 

(ÀS COMISSÕES DE _AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

:J-j 110 (o.rr 
.ojeto inicial publicado no OCO de 1:9/08/98' 

(parecer da Comissão de Agricultura e Política Rural publicado no OCO de 22/05/99) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 
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PROJETO DE LEI N° 4.7 49-A, DE 1998 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 153/96 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que inclui 
ex-proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 
operações de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela 
reforma agrária. 

• (ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural 
• termo de recebimento de emendas - 1998 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão • 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.749-C, DE 1998 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nO 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
inclui ex-proprietários de áreas alie­
nadas para fins de pagamento de débi­
tos originados de operações de crédito 
rural na ordem preferencial de distri­
buição de imóveis rurais pela reforma 
agrária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de feverei-

ro de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III, 

renumerando-se os demais: 

blicação. 

"Art.19 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
III aos ex-proprietários de terra cUJa 

propriedade de área total compreendida entre um e 

quatro módulos fiscais tenha sido alienada para 

pagamento de débitos originados de operações de 

crédito rural ou perdida na condição de garantia de 

débitos da mesma origem; 

....... .. ..................... . ............... . " (NR) 

Art. 

Sala da 

ei entra em vigor na data de sua pu-

. 06 . ,J.too J - -

Deputado INALDO LEITÃO 

Depu tado FERN I O CORUJA 
Relat r 

GER 3.17.23004-2 lJUN/99\ 



• 

• 

CÂMARA D O S D EPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.749-C, DE 1998 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
4.749-B/98 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Tnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu Collares, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Domiciano 
Cabral , Léo Alcântara, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Dr. Benedito Dias e Iédio Rosa . 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2001 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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PS-GSE/219 /01 Brasilia,,Q2 de t)C-<:l srO de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência 

aprovado nesta Casa o Projeto de Lei nO 4.749, 

do Senado Federal (nO 153/96 na origem), 

que foi 

de 1998, 

o qual 

"Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, que inclui ex-proprietários de áreas 

alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 

operações de crédito rural na ordem preferencial de 

distribuição de imóveis ruraJ.s pela reforma agrária." 

Na oportunidade, informo a VOSS'1 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, 

enviada à sanção. 

Atenciosamente, ----

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

.' 
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AVISO/PS-GSE/018/01 Brasília,.1.2 de AC--o$TO de 2001. 

Mensagem 

Deputados 

República 

Senhor Ministro, 

Encaminho , por seu al to in termédio , 

nO 018/01, na qual o Presidente da Câmara 

env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

o Projeto de Lei nO 4.749, de 1998, 

a 

dos 

da 

que 

"Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, que inclui ex-proprietários de áreas 

alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 

operações de crédito rural na ordem preferencial de 

distribuição de imóveis rura~s pela reforma agrária." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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, ~ - - - ----------------------------------

MENSAGEM N° 18/01 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enV1a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n° 4.749/98, que 

"Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, que inclui ex-proprietários de áreas 

alienadas para fins de p ,' gamento de débitos originados de 

operações de crédito rural na ordem preferencial de distribuição 

de imóveis rurais pela reforma agrária." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS,.2..2 de AGosTO de 2001 . 

-
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Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nO 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
inclui ex-proprietários de áreas alie­
nadas para fins de pagamento de débi­
tos originados de operações de crédito 
rural na ordem preferencial de distri­
buição de imóveis rurais pela reforma 
agrária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 19 da Lei nO 8.629, de 25 de feverei-

ro de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III, 

renumerando-se os demais: 

blicação. 

"Art.19 

III aos ex-proprietários de terra cUJa 

propriedade de área total compreendida entre um e 

quatro módulos fiscais tenha sido alienada para 

pagamento de débitos originados de operaçoes de 

crédito rural ou perdida na condição de garantia de 

débitos da mesma origem; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, :2 Q de AGO'S"'/O de 2001 

.. -- ------ -,---- -- . 
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CÂMARA DDS DEPUTADOS 
llQAO OI IINO~II 

• 
PROJETO DE LEI N,· 4. 749 

• 
de 19 98 

EMENT'" Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993 , 

que inclui ex-proprietários de areas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 

operaçoes de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela refor-
- . ma agrarla. 

"'NO"'MENTO 

10.09.98 

06.11.98 

09.11.98 
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MESA 

Despacho: 

" 

PLENÁRIO 

As Comissões de Agricultura ePolitica Rural; e 

e Justiça e de Redação (Ait . · 54) - Art. 24, 11. 
de CO'nstituição 

~ lido e vai a imprimir. 
OCD ~ JX2./...:IT, p6gdJ!1D t col.J2.L. 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado i Comissão de Agricultura e politica Rural. 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLfTICA RURAL 
Distribuído ao relator, Dep. ANTONIO JORGE. 

COMIssAo DE AGRICULTURA E 'POLíTICA 'RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões, a partir de 08/03/99 . 

. 
' ,- I . 

I 
I 

I 
I I I I 

I 

COI3.21 .01.040-O (MAI/G3) 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 153/96) 

Seno LUDIO COELHO 

(PSDB-MS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 



ANDAMENTO 

16.11.98 

09.12.98 

05.03.99 

05.03.99 

15.03.99 

29.03.99 

12.05.99 

19.05.99 

16.06.99 

--- - - -------------

PL. 4.749/98 

COHISS1\O DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISS1\O DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. ANTONIO JORGE. 

COMISS1\O DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
. f---

Distribuido ao relator, ' Dep'. ANTONIO' 'JORGE. 

. ' .. ' . - .' . 
COMISS1\O DE AGRICur.lTURA 'E 'POr;!TIC]\ 'RURAL ' 

, ' 

Prazo para apresentação de emndas: 05 Sessões, a partir de 08/03/99. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. ANTONIO JORGE. 

• 

COMISS1\O DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 
Aprovado o pa.recer fg.VQrável do relator ~ De!? ANT()NIO JORGE, contra os votes' dos Deps I João' Grandão, Luci 

CHOINACKI, Nilson Mourão, Geraldo Simões e Valdir Ganzer. 

(PL 4. 749-A/98), I")(D ,9.9.1.Qfi/$ , p6g.a3BaL col. QS. 
COMISS1\O DE AGRICULTURA E POLíT~RURAL 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COlUSS1\o DE CONSTITUIÇ1\O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator Dep , . ANDR~ BENASSI. 

-
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ANDAMENTO 

16.06.99 

08.05.01 

16.05.01 

16.05.01 

05.06.01 

13.06.01 

26.06.01 

COI 3.21.01.041 -8 (MAI/93) 

PROJETO NQ Continuação 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentaç ão de emendas: OS sessões a pertir de 22 .0 6 . 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇ~-º~ 

Parecer do relator, Dep. ANDRI} Ilc NASSI, pela constitu c iona lid ade , juridiciia de e 

técnic a l eg isl a ti va . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ·E · JUS_~_~_Ç,~_ :_~_ ~P_~_ ~_R.EDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ANDRI} BENASSI, pela constitucionalid ade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Agricultura e Pol ítica Rural, pela aprovaçao, contra os votos 

dos Dep. João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Geraldo Simões e Valdir Ganzer; e da Comissão de Constituição e 

justiça e de Redação, pela constitucronalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL. 4.749-8/98). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 05 a 12.06.01. 

MESA 
Of SGM-P 774/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do 

artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Fernando Coruja. 

(PL. 4749-C/98) 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 4.749-B, DE 1998 

(Do Senado Federal) 
PLS NQ 153/96 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nQ 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que inclui ex­
proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de operações 
de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária; 
tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural, pela aprovação, contra os votos 
dos dep. João Grandão, Luci Choinacki. Nilson Mourão, Geraldo Simões e Valdir Ganzer 

~ ~ 

(relator: Dep. ANTONIO JORGE) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: Dep. ANDRE BENASSI) . 

(ÀS COMISSÕES DE _ AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l/)O ano 19 da Lei n\) 8.629. de 25 de fevereiro de 1993. passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso lI-A: 

"lI-A. aos ex-proprietários de terra. cuja propriedade de área total 
compreendida entre I (um) e 4 (quatro) módulos fiscais tenha sido 
alienada para pagamento de débitos originados de opefáções de crédito 
rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem:" 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

," 

S " enado Federal. em ,- de agosto de 1998 

/ / ,,/ / 

j.e. / '--.d:,'~t 
Senador Antonio Car~ 

Presidente 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TTVOS - CeDI" 

~ 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....................•........................................•..................•......................•....... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO 1 
Do Poder Legislativo 

'-

...............••.•....•..••...............•••.........•............•......••..•........•.................•..... 

• 

• 



SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.......................................•......................••........•••••................................... 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

.••••.•.•.••..............•....................•..•.................••••.•........••......••.......••••.•....... 

Art. 65 - O projeto de lei'-aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 

• promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

• 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
..............................................•...•...................••...........•......•.•...........•.•..•.. 

................................................•............................................................... 

LEI NJI'8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS 
RELATIVOS À REFORMA AGRÁRIA, 
PREVISTOS NO CAPÍTULO IlI, TÍTULO 
VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

••..•...•......•....................•........•.••...••••.••.....•......••••....•••••.•..••..•.•....••••.•....... 

Art. 19 - O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou ambos, independentemente de 
estado civil, observada a seguinte ordem preferencial: 

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a 
parcela na qual se situe a sede do imóvel; 

3 
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/ '1 - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, 
J : :-iados, parceiros ou arrendatários; 

III - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou 
arrendatários, em outros imóveis; 

IV - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão 
da propriedade familiar; 

V - aos agricultores cujas propriedades sejam, comprovadamente, 
insuficientes para o sustento próprio e o de sua família. 

Parágrafo único. :" Na ordem de preferência de que trata este 
artigo, terão prioridade os chefes de família numerosa, cujos membros 
se proponham a exercer a atividade agrícola na área a ser distribuída. 
. .......•......•..................•.•••••••.••........................................••................•.....•. 

...............................................•...................... .................................•••••.... 

SINOPSE 

IDE!\"TIFICAÇ . .\O _"T 

:'\Ul\1ERO:"iA ORIGE\l: PLS 00153 1996 PROJETO DE LEI (Sf) 
ORGÃO DE ORIGDt : SE:'\ADO FEDERAL 0407 1996 
SENADO : PLS 00153 1996 

ALIOR SEl'õADOR: LUOIO COELHO PSDB VIS 
E:\IENT A ACRESCENTA INCISOS AO ART. 19 DA LEI 8629. DE 25 DE FEVEREIRO DE 

1993. QUE I~CLUEM EX-PROPRIETARIOS DE AREAS ALIENADAS PARA FINS DE • 
PAGAME!\TO DE DEBITOS ORIGINADOS DE OPERAÇÕES DE CREDITO RURAL :"A 
ORDEM PREFERENCIAL DE DISTRIBtiIÇÃO DE 1~10VEIS RURAIS PELA REFORl\1A 
AGRARIA. 

DESPACHO I:\'ICIAL 
(SF) COMISSÃO DE ASSL:"TOS ECONOMICOS (C.-\E) 

LLTI~AAÇÃO 
RMCD RE:'t1ETIDO A C.U1.-\RA DOS DEPL'TADOS 
13 08 1998 (SF) StiBSECRETARI.-\ DO EXPEDIE:'\TE (SF)(SSEXPl 

1350 RECEBIDO :\'ESTE ORGÃO. E\1 13 DE AGOSTO DE 1998. 
ENCA\lINHADO A 

: (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDlE:'-iTE (SF)(SSEXP) EM 13 08 1998 
TRAMITAÇÃO 

04 07 1996 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 
ESTE PROCESSO CO:"TE:\1 04 (Qt:ATRO) FOLHAS Nti:\lERADAS E 
RUBRICADAS_ 

0407 1996 (SF) PLENARIO (PLE:\') 
LElTliRA. 
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04071996 (SF) MESA DIRETOR..-\. 
DESPACHO A CAE (DECISÃO TERl\1INATIVA). ONDE PODERA RECEBER 
EMENDAS. APOS Pl'BLICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EM A Vt..:LSOS. PELO 
PRAZO DE 05 (CI:"CO) DIAS t..:TEIS. DEVENDO SUA TRA'UTAÇ.~O 
TER INICIO EM 01 DE AGOSTO DE 1996. 
DSF 0507 PAG 11521 E 11522. 

0908 1996 CSF) COMISSÃO DE ASSL'NTOS ECONOMICOS CCAE) 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESE1HAÇÃO DE E2\IE:"DAS. 

0908 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
RELA TOR SEN JONAS PINHEIRO. 

04 09 1996 (SF) COMISS . .\O DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
DEVOLVIDO PELO REL'ÃTOR. SEN JONAS PINHEIRO. COM MI:'oiVTA DE 
PARECER F A VORA VEL. 

21021997 (SF) COMISSÃO DE ASSU~TOS ECONOI\1ICOS CCAE) 
ENCAMINHADO AO SCP. ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SSCLS. 

25 02 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA RQ. 142. DE AUTORIA DO SE!' LUDIO COELHO. 
SOLICITANDO A Il"CLUSÃO DA MATERIA EM ORDEM DO DIA. 
DSF 26 02 P AG 4363. 

25 02 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO I]';CL{;SÃO ORDEM DO DIA (RQ. 142). 

17 031997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A .. "IEXEI AS FLS. 09. OF. SF 243/97. SOLICIT A.;"IDO AO 
PRESIDENTE DA CAE. 'tANIFESTAÇÃO NOS TER..l\10S DO PAR-\GRAFO 
UNICO DO ART. 255. DO REGIMENTO INTERNO. 

17 03 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIV.-\ (SF) (SSCLS) 
.-\0 SCP. CO'1 DESTINO A CAE. 

2003 1997 (SF) COMISS . .\O DE ASSt:~TOS ECO]';O'llCOS (C.-\E) 
E1\"CA'lINHADO AO GABI1\"ETE DO PRESIDENTE D . .\>-CO\lISS . .\O PARA A 

DEVIDA 2\1ANIFESTAC..\0. 
29041997 CSF) COMISS . .i.O Df ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 

.JUNT ADO OF. 019 - C.-\E. CONTE~DO MANIFESTAÇÃO QUA. '>;TO A 
INCLL'SÃO DO PRESE1\"TE PRO.JETO D1 ORDEM DO DIA. 

0805 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI OF. SF 498. DE 1997. DO PRESIDENTE DO SENADO • 
SOLICITANDO :vlANIFEST AÇÃO NOS TERMOS DO ART. 255 DO 
REGI:\IENTO 1~'TER..'10. A Ff.\1 DE ~ER POSTERIORMENTE APRECIADO 
EM PLENARlO. 

0805 1997 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
.-\0 SACP CO:vl DESTI:"O A CAE. 

0805 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO CO:\1ISSÕES PER1\'IA.'>;ENTES 
ENCA.\1INHADO A C.-\E COM O OF. SF 498. SOLICITANDO A 
APRECIAÇÃO DA MATERIA POR ESSA COMISSÃO. 

0206 1998 (SF) CO:\lISSÃO DE ASSUNTOS ECO]';OMICOS (CAE) 
A CO:'t-IISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR SE1\" JONAS 
PINHEIRO. FA VORA VEL AO PROJETO. RESSALVADO O DESTAQUE 
PARA A SUPRESS . .i.O DO INCISO VI. DA REDAÇÃO PROPOSTA AO 
ARTIGO 19 DA LEI 8629. NA REDAÇÃO DO ARTIGO I" DO 
PRESENTE PROJETO. 

02061998 (SF) COMISSÃO DE ASSL'1\"TOS ECONO:'t-fICOS (C.-\E) 
rut-óT ADO TEXTO FINAL APROVADO PELA COl\1ISS . .\O. 

5 
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02 06 1998 (Sf) COMISSÃO DE ASSVNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCA.\UNHADO A SSCLS. 

0406 1998 (Sf) PLENARIO (PLEN) 
0900 LEITURA PARECER 348 - CAE. FA VORA VEL. 
DSF OS 06 PAG 9860 A 9868. 

04 06 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA Of. 028. DE 1998. DO PRESIDENTE DA CAL 
COMU;'IIIC~'1DO A APROVAÇÃO DO PROJETO. SENDO ABERTO O PRAZO 
DE OS (CINCO) DIAS t;TElS PARA INTERPOSiÇÃO DE RECCRSO. 
POR C:'\I DECI:'\10 DA LO:\lPOSIÇÃO DA CASA. PARA QCE A ~1.-\ TERlA 
SEJA APRECIADA PELO PLENARlo. 
DSF OS 06 PAG 9914. _ 

0506 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (Sf) (SSCLS) 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 08 AIS 061998. 

16061998 (Sf) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERI\1INO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE 
RECURSO. PREVISTO NO ART. 91. P ARAGRAfO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO INTER'iO. fICANDO PREJüDICADO O RQ. I·n. DE 
INCLCSÃO DA MATERIA EM ORDEM DO DIA. 

16 06 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 1706 PAG 10353. 

18 06 1998 (Sf) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (Sf) (SSCLS) 
ANEXE L fOLHA 34. Of. SF 639. DE 180698. DO 
PRESIDEIIiTE DO SENADO fEDERAL AO SEN JONAS PINHEIRO. 
RELATOR DO PLS 001531996. NA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONOMICOS (CAE). SOLICITMmO A ADEQUAÇÃO DO TEXTO 

APROV ADO DA ;\IA TERIA AOS TERJ\-'IOS DA LEI CO;\1PLE;\IE:\"T AR 95. 
DE 1998: ENCA.\lINHADO AO GABINETE DO SEN JeNAS PI:\"HEIRO. 

10 08 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
ENCAMIl'iHADO AO GABINETE DO SEN JONHAS PINHEIRO. 

li 08 1998 (Sf) CO~lISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAMIl'iHADO A SSCLS. COM TEXTO FINAL. DEVIDA:\lE:'\TE 
ADEQUADO AOS DIT.UIES DA LEI CO;\lPLE;\1ENTAR 95. DE 1998. 

12 08 1998 (SF) PLENARIO ePLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDE~CIA RECEBIMENTO DA CAE DO TEXTO 
FINAL DA MATERIA. (ANEXADO AO PROCESSADO). 

12 08 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CA\lARA DOS DEPl'T .. \.DOS. 
DSF 1308 PAG 

12081998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIE:\"TE (Sf)(SSEXP) 
1830 RECEBIDO NESTE ORGÃO. E:\1 12 DE AGOSTO DE 1998. 

1308 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (Sf)(SSEXP) 
ENCAMINHADO A SSCLS. PARA REVISÃO DOS AUTOGRAFOS. 

1308 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXADA. AS fOLHAS ~1. TRECHO DA ATA DA DECJ\.IA SEGC:\"DA 
REUNIÃO DA CO'1IS5 . .\0 DE ASSUNTOS ECONO;\lICOS (CAE). 
REALIZADA Dl 02 06 98. QüANDO FOI APRECIADA A PRESE:'\TE 
PROPOSIÇÃO. 

1308 1998 (SF) SÜBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A."olEXADA. AS FOLHAS 42. TEXTO FIN AL DA MA TERIA REVISADO 
PELA SECRET ARIA-GERAL DA MESA (SGM - GABINETE). 

• 

• 
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13 08 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 

ENC.AM~NHADO A SSEXP. ::"'~::""'1':$ 
13 08 1998 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF ;-.:u ••••••• _........ ' 

"' " 

Senhor Primeiro-Secre~ário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisào 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal. o Projeto de Lei 
do Senado n" 153. de 1996. constante dos autografos em anexo: que "acrescenta inciso ao 
ano 19 da Lei nl,) 8.629. de 25 de fevereiro de 1993. que inclui ex-proprietários de áreas 
alienadas para fins de pagamento de débitos originados de operações de crédito rural na 
ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela rejonna agrária". 

Senado Federal. em / 1- de agosto de 1998 

/ , 

/ 
1-/ fI li 
/I/Ij! _. 

senadWr Gi vam Borges 
~ " no exe~c~c~a da Prineira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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. k'OMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL ,. - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEl'\1)AS 

PROJETO DE LEI N° 4.749/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09111198, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 1998. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA,RURAL - -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.749/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente deterininou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 08/03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de março de 1999. 

• 

• 
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COMISSÃO DE AGRIClTL TlJRA E POLÍTICA RURAL 
..;;;;;.....;;...:.~=..;...;;...~ - -

I - RELATÓRIO 

Chega-nos para ser apreciado, consoante o enfoque determinado 
pelo art. 32, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o projeto de lei em 
epígrafe, q~e objetiva acrescentar inciso ao artigo 19 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, para incluir na ordem preferencial dos beneficiários da reforma agrária os pequenos 
agricultores que alienaram suas terras para pagar dívidas originadas em operações de crédito 
rural. 

A justificativa do projeto está centrada no argumento de que tendo 
o pequeno proprietário grande experiência na produção agrícola, deve-se ele novamente 
reconduzido à posse da terra pela via da reforma agrária, quando, por forças das condições 
hostis do mercado, perder a sua prioridade para quitar dívidas pr0\icmemes de operações de 
crédito rural. 

Alega o ilustre Senador Lúdio Coelho, autor da proposição no 
Senado Federal (PLS n° 153, de 1996), que a Lei n° 8.629. de 1993, que regulamenta os 
dispositivos constitucionais sobre a reforma agrária., padece de evidente lacWla, wna vez que 
não inclui na ordem preferencial de distribuição da terra, "a ca~oria dos ex-proprietários de 
glebas de pequeno porte~ obrigados a vender suas parcelas para sanar dívidas contraídas 
com a única finalidade de produzir." 

Este é o relatório . 

TI-VOTO DO RELATOR .,. 

A medida proposta pelo presente projeto de lei é indiscutivelmente 
opor!Wla. Em especial, vem fazer justiça aos pequenos agricultores que, de wna hora para a 
outra, se tornam despossuídos de sua pequena gleba, a sua única fonte de renda Não podemos, 
nem por um minuto, imaginar que o ex-proprietário, ao chegar ao limite máximo de suas forças 
e, num último ato, alienar tudo que possui para se livrar de dívidas bancárias - contraídas 
exatamente para manter-se em sua atividade -, foi incompetente na lida rmal. 

De fato, desde há muito, e, em especial, desde o início da década 
de 90, a economia brasileira vem sendo exposta a uma orientação liberal, que, sem dúvida, vem 
operando importantes modificações no dia a dia da sociedade. 

9 
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/{/ Em relação à agricultura, vários fatores vêm contribuindo para a 
-=1hlência do setor. De um lado, a administração das políticas fiscais, cambiais e monetárias vêm 

penalizando a atividade produtiva primária. De outro, a política liberal de importações 
impulsionou uma concorrência desigual, enquanto cresceu, de forma inusitada, o protecionismo 
nas políticas agrícolas dos países desenvolvidos. 

Além desses obstáculos originados na abertura do mercado, a 
descapitalização contínua, potencializada pelas altas taxas de correção monetária e dos altos 
juros praticados pelos agentes financeiro, levou os agricultores a uma situação de insolvência 
generalizada. 

",. 

A face mais perversa refletiu-se, exatamente, no segmento mais 
vulnerável, os pequenos agricultores. Informações prestadas pelo Banco do Brasil, em 1993, à 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional, instalada com a finalidade de • 
investigar as causas do endividamento do setor agricola, dão conta de que nada menos de 35.500 
mini e pequenos agricultores apresentavam débitos vencidos junto àquela instituição financeira. 
Como a crise na agricultura não diminuiu desde aquele ano até os dias de hoje, podemos inferir 
que a situação dos pequenos agricultores se agravou , e que, com toda a certeza, aumentou o 
contingente de ex-proprietários. 

Por outro lado, é esforçoso admitir que os pequenos agricultores 
são responsáveis pela maior parcela da produção de alimentos básicos no Brasil. Entretanto, 
dando o êxodo rural e as faltas de perspectivas econômicas, tendem a apresentar, cada vez mais 
intensamente, problemas de viabilidade. 

Diante das razões expostas, neste parecer, manifestamo-nos 
favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nO 4.749, de 1998. 

Sala de Comissão, em 24 de março de 1999 

'. 

• 



m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou o PL nO 4.749/98, contra os votos dos Deputados João Grandão, Luci 
Choinacki, Nilson Mourão, Geraldo Simões e Valdir Ganzer, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Antônio Jorge. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Dilceu Sperafico (Presidente), Augusto Nardes, Xico Graziano e Antônio 
Jorge (Vice-Presidentes), Carlos Melles, Francisco Coelho, Joel de Hollanda, Paulo 

• Braga, Roberto Pessoa, Ronaldo Caiado, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Marcelo 
Castro, Moacir Micheletto, Nelson Meurer, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, 
Waldemir Moka, Wilson Santos, Anivaldo Vale, Danilo de Castro, Luís Carlos 
Heinze, Paulo José Gouvêa, Saulo Pedrosa, Sérgio Reis, Geraldo Simões, João 
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Valdir Ganzer, Ahnir Sá, Hugo Biehl, 
Roberto Balestra, Nelson Marquezelli, Nilton Capixaba, Helenildo Ribeiro, 
Giovanni Queiroz, Pompeu de Mattos, Sérgio Barros, Romel Anízio e João Caldas, 
e, ainda, Betinho Rosado, Joaquim Francisco, Alberto Fraga, Chiquinho Feitosa, 

• 

Júlio Semeghini e Wellinton Dias. ____ 

Sala da Comissão. em 12 de mk99. 
, I 

Deputado DILCEU S~l*A'"FICO 
Presidente . 

-:,, ' .\. 

---
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E OE 
REDAÇÃO ' 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.749-A/98 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 
.. 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 22/06/99, por cinco sessões . 

§ ~ Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Safa da Comissão, em 8 de junho de 1999. 

G;~ ~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTEIRAS DE ALMEIDA 

I - RELATÓRIO 

1. O Projeto de Lei que ora se examina, oriundo do Senado, . 

pretende introduzir inciso no art. 19 da Lei rio 8.629, de 25 de fevereiro de 199.3, 

que disciplina disposições constitucionais relativas à reforma agrária, previstas no 

Capítulo 111 , do Título VII, da Constituição Federal, no sentido de que o título de 

domínio e concessão de uso ao homem ou à mulher, ou a ambos, 

independentemente de estado civil, seja conferido, no terceiro lugar da ordem de 

preferência: 

• 

• 
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"II.A - aos ex-proprietários de terra, cuja propriedade de 

área total compreendida entre 1 (um) e 4(quatro) módulos 

fiscais . tenha sido alienada para pagamento de débitos 

originados de operações de crédito rural ou perdida na 

condição de garantia de débito da mesma origem;-

2. A justificação do PL no Senado enfatizou: 

liA nosso ver, a referida ordem de preferência 
consagrada na Lei padece de duas lacunas evidentes, 
omissões que o presente projeto se propõe a sanar. 
Trata-se, em primeiro lugar, da categoria dos 
ex-proprietários de glebas de pequeno porte, obrigados a 
vender suas parcelas para sanar dívidas contraídas com a 
única finalidade de produzir. Sabemos todos que o 
movimento dos juros bancários os últimos anos descolou-se 
por completo da evolução dos preços alcançados pelos 
produtos agropecuários, tomando os débitos originados no 
crédito rural virtualmente impagáveis apenas com a 
comercialização da produção. Inúmeros produtores, muitos 
de pequeno porte viram-se, para honrar os compromissos 
assumidos, na contingência de vender sua terra e 
abandonar a produção. E outros tantos chegaram mesmo a 
perder suas terras, gravadas que eram de ônus originados 
de operações de crédito rural. 

Consideramos que esses ex-proprietários, antigos 
:. donos de glebas de área compreendida entre um e quatro 

módulos fiscais, limites que a Lei utiliza para definir a 
pequena propriedade, devem ser incluídos no universo dos 
beneficiários potenciais da reforma agrária. Possuem 
inegavelmente experiência de produção rural e dela foram 
excluídos por determinações de ordem macroeconômica 
sobre as quais não têm influência alguma. A omissão dos 
ex-proprietários no texto da Lei toma-se particularmente 
imprópria quando conforme noticiado recentemente, o Incra 
converte-se em comprador preferencial das terras do Banco 
do Brasil, obtidas a título de pagamento de dívidas, para 
fins de reforma agrária. Propomos a inclusão desses 
produtores na ordem de preferência legal, logo após a 
posição do desapropriado e a dos trabalhadores já 
residentes no imóvel." ... 

13 
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3. Já na Câmara dos Deputados, o PL foi submetido à 

apreciação da COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLfTICA RURAL, que o 

aprovou, por maioria, na forma do voto do Relator, Deputado ANTONIO JORGE, 

contra os votos dos Deputado JOÃO GRANDÃO, LUCI CHOINACKI, NILSON 

MOURÃO, GERALDO SIMÕES e VALDIR GANZER. 

4. Colhe-se do Parecer do Relator: 

liA justificativa do projeto está centrada no argumento 
de que tendo o pequeno proprietário grande experiência na 
produção agrícola, deve-se ele novamente reconduzido à 
posse da terra pela via da reforma agrária, quando, por 
forças das condições hostis do mercado, perder a sua 
prioridade para quitar dívidas provenientes de operações de 
crédito rural. 

........ .................................................... .... ....................................................................... .. ...................................... 

A medida proposta pelo presente prOjeto de lei é 
indiscutivelmente oportuna. Em especial, vem fazer justiça 
aos pequenos agricultores que, de uma hora para a outra, 
se tornam despbssuídos de sua pequena gleba, a sua única 
fonte de renda. Não podemos, nwn por um minuto, imaginar 
que o ex-proprietário, ao chegar ao limite máximo de suas 
forças e, num último ~to, alienar tudo que possui para se 
livrar de dívidas bancárias - contraídas exatamente para 
manter-se em sua atividade -, foi incompetente na lida rural. 

De fato, desde há muito, e, em especial, desde o inicio 
da década de 90, a economia brasileira vem sendo exposta 
a uma orientação liberal, que, sem dúvida, vem operando 
importante~ modificações no dia a dia da sociedade. 

Em relação à agricultura, vários fatores vêm 
contribuindo para a falência do setor . De um lado, a 
administração das políticas fiscais, cambiais e monetárias 
vêm penalizando a atividade produtiva primária. De outro, a 
política liberal de importações impulsionou uma 
concorrência desigual, enquanto cresceu, de forma 
inusitada, o protecionismo nas políticas agrícolas dos 
países desenvolvidos. 

Além desses obstáculos originados na abertura do 
mercado, a descapitalização contínua, potencializada pelas 
altas taxas "de correção" monetária e dos altos juros 

• 



praticados pelos agentes financeiros, levou os agricultores a 
uma situação de insolvência generalizada. 

A face mais perversa refletiu-se, exatamente, no 
segmento mais vulnerável, os pequenos agricultores. 
Informações prestadas pelo Banco do Brasil, em 1993, à 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso 
Nacional, instalada com a finalidade de investigar as causas 
do endividamento do setor agrícola, dão conta de que nada 
menos de 35.500 minI e pequenos agricultores 
apresentavam débitos vencidos junto àquela instituição 
financeira. Como a crise na agricultura não diminuiu desde 

Aquele ano até os dias de hoje, podemos inferir que a 
situação dos pequenos agricultores se agravou, e que, com 
toda a certeza, aumentou o contigente de ex-proprietários." 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. É da competência da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO a análise dos "aspectos constitucional, legal, 
jurídico, regimental e de técnica legislativa . de projetos, emendas ou 
substitutivos sujeitos a apreciação da Câmara ou 'de suas comissões" (art. 32, 111, 
alínea a, do Regimento Interno). . 

2. Cuida o PL de introduzir, na ordem de preferência para 
aquisição do imóvel rural para fins de reforma agrária, na terceira posição, os ex­
proprietários de terra cuja propriedade de área total, compreendida entre um e 
quatro módulos fiscais, tendo sido alienada para pagamento de débitos originados 
de operações de crédito I)Jral, ou perdida na condição de garantia de débitos da 
mesma ongem. 

3. Reza o art. 18~ da Constituição Federal: 

"Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis 
rurais pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de 
concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de 
uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independente do estado civil, NOS TERMOS E CONDIÇÕES 
PREVISTOS EM LEI." 

15 
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4. Ora foi justamente a Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993 - que se quer alterar, incluindo-se mais uma Ii'ipótese (inciso li-A ao art. 19) 
que estabeleceu os termos e condições previstas no parágrafo único do art. 189 
da Constituição. 

5. Sendo essa lei da competência legislativa da União, 
inserida que está, a disposição, no Capítulo 111 ( Da Política Agrícola e Fundiária e 
de Reforma Agrária), do Título VII ( Da Ordem Econômica e Financeira), atende o 

PL aos requisitos constitucionais, uma vez, também, que, sobre a matéria, não 

existe reserva de iniciativa, cabendo ela a qualquer membro da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal (art. 61, caput), devendo tramitar perante o 

Congresso Nacional (art. 48, caput). 

6. Nessas condições, nada há que constitua empecilho à 

tramitação regular do presente PL, pelo que o voto é pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em A9 de OJ'1~ de 1999. 

- \ 
_~. ,&0 0 ~ 

RE BENASSI Deputado AN 

R 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto . de Lei nO 
4.749-A/98, nos tennos do parecer do Relator, Deputado André Benassi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 

• 



Tra~ Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo. Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Nlagela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Coliares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

Sala da C missa ,em 16 de maio de 2001 

.,. 
I _ 

I eputado INALDO LEIT AO 
Presidente 

o" 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do SeDado Federal- Brasília - DF . 
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Ofício n° Ili 7 (SF) Brasília, em I f' de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei do Senado n° 153, de 1996, sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e transformado na Lei nO 10.279, de 12 de setembro de 
2001, que "acrescenta inciso ao art. 19 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
inclui ex-proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos originados de 
operações de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais pela 
reforma agrária" . 

Atenciosamente, 

Primeiro Secretário 

eral da Mesa, 
rov idências. 

IARA AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EssIPls96153 

r 

\ S.cr~t -41----.. ---l ___ .-001--"_-
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1° 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei n O 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que 
inclui ex-proprietários de áreas alie­
nadas para fins de pagamento de débi­
tos originados de operações de crédito 
rural na ordem preferencial de distri­
buição de imóveis rurais pela reforma 
agrária . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° O art. 19 da Lei n° 8.629, de 25 de feverei-

ro de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III, 

renumerando-se os demais: 

blicação. 

"Art .19 . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

III aos ex-proprietários de terra cUJa 

propriedade de área total compreendida entre um e 

quatro módulos fiscais tenha sido alienada para 

pagamento de débitos originados de operaçoes de 

crédito rural ou perdida na condição de garantia de 

débitos da mesma origem; 

............................................................................................ .. " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, t2 t2. de A G O 'S'IO de 2001 
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A viso nº 1. 064 - C. Civil. 

Brasília, 12 de setembro de 200l. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.749, de 

1998 (nº 153/96 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10.2 79 , de 12 de setembro de 

2001. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nº 974 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nº 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, que inclui ex-proprietários de áreas alienadas para fins de pagamento de débitos 

originados de operações de crédito rural na ordem preferencial de distribuição de imóveis rurais 

pela reforma agrária". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.279, de 12 de setermro de 2001. 

Brasília, 12 de setembro de 2001. 

---- -
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Lei: 

LEI Nº 10.2 79 ,DE 12 DE SETEMBRO DE 2001. 

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei nº 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, que inclui ex­
proprietários de áreas alienadas para fins de 
pagamento de débitos originados de 
operações de crédito rural na ordem 
preferencial de distribuição de imóveis rurais 
pela reforma agrária. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O art. 19 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vIgorar 
acrescido do seguinte inciso III, renumerando-se os demais: 

"Art.19 .. ....... ....... .......................... .. .......................................................... .............. ...... . 

III - aos ex-proprietários de terra cuja propriedade de área total compreendida entre 
um e quatro módulos fiscais tenha sido alienada para pagamento de débitos originados de 
operações de crédito rural ou perdida na condição de garantia de débitos da mesma origem; 

.... ......... ..... ......... ..... ....... .................................. .... ....... ................................................. ..... "(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República. 
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EMENTA:- Ação direta de inconslitudonalidadc. 2. An 
~ I. do AIo da'!' Dispo!'liçõcl:> Conslitucionai~ Tran ... uona!> da Con'· 
IIIUI,'5.0 do Esuldo do Rio Grande do Sul. I ncompallb;hdad~ com lh 
arh. 21. inCISO VIII. 22. incisos I. VII e XIX. 48. inciso XIII. 52. 
Inci .. o VII. c 192. inciso!<. I. IV e V. da Constituiç;tO Federa l. 1, 
ParCt'CT da Procur.Jdona-Gcral da República pela IlIIproccuc:nl'l:l tI.; 

aç.lo. 4. Art. 41. do ADCT. da Carw l!J.ucha de IlJXlJ, 101 alterat!o pt'i.: 
l::.l1lcnda ConMilUcional n'! 15. de 20.5.97. A Lei n'! IO,l.)SlJ d~ '275 9 ..... 
alterada pcl" Lei n! 11. 105. de 22.1.98. aUlOrizou a Iran ~IOnllaç:ll) d. 1 
C uxa I:.conômica Estadual do Rio Gmndc do Sul em ,of.:lcd:.ulc .111\' 

nirnLl de economia mista. 5. Após edição das norma ... local" qUl' 
altcr.tfam o sistema do ano 4 1 e parág ra fos do AOC"I d.l Cana t! u 
b,li.Ido do Rio Grande do Sul. não hou\'e manifc \ taC;-lo do autor d:1 
a~'ão. MexilficaçJo dos comandos illlpugnado~ na 11111..:1;"' 1. h. f\ Ç,HI 

direta de inconsti tucionalidade prejudicada. 

AÇÃ O DIRETA DE INCONSTIT UCIONALIDADE 
N. 700-9 (71 
PROCEDo : R IO DE JANEIRO 
RE LATOR : MIN. M AURÍC IO CORRÊA 
REQTE. : GOVER ADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ADV. : RICARDO AZIZ CRETrON 
REQf)() . : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO 

Decisão: O Tribunal. por unani midade, julgou procedente ;1 

ação e declarou a inconstitucionalidade da Lei n ~ L7~ó. de 09 dl' 
Janeiro de 1991. do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente. 
Ausentes, justificadamente. os Senhores Ministros Scpú lvcda Per­
tence, Marco Auré lio e limar Galvão. Plenário. 23.5.200 I. 

E MENTA: REGIME J URÍDICO DOS SERV I 
PUBLlCOS ESTADUA IS. APOSENTADOR IA E VANT,~G lõNS 
NANCEIRAS . INCONSTITUCIONALIDADE 
QUE PERSISTE. NÃO O BSTANTE A SANÇÃO DO 
PROJETO DE LEI. PRECEDENTES. 
I . Dispositivo legal oriundo de emenda parlamentar 
servidores públicos estaduais. sua aposentadoria e vantagem. 
celras. Inconstitucionalidade fonnal em face do disposlO no anigo 61 * I;. li. "c". da Cana Federal. 
:2. E tinne na jurisprudência do Tri bunal que a sançJo do projeto lIe 

tE-o convaJida o defeito de iniciativa. Precedente!-. 
ência da ação. Inconstitucionalidade da Lei n! 1.786. de 09 de 

J de 1991. do Estado do Rio de Janeiro. 

A Ç ÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
N. 1.6164 (8) 
PROCEDo : PERN~UCO 
RELATOR : MIN. MAUlÚCIO coRRtA 
REQTE. : PROCURADOR.(JERAL DA REPÚBLICA 
REQDO. : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6' REG IÃO 

Decisão: O Tribunal. por maioria. vencido o Senhor Mi· 
nistro Marco Aurélio, j ulgou procedente a ação. nos lermos do voto 
do Senhor Minist:ro-Relator. Votou o Presidente. Ausentes. justifi . 
cadamenle. os Senhores Ministros Sepúlveda Penencc. limar Galvão 
e Nelson Jobim . Plenário. 24.5.2001. 

O RGAO : 20000 - P RESIDE NCIA DA REPUBLlCA 
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. EMENTA: DIREITO CONST ITUCIOj'lAL. MEDIDA 
PROVISORIA \; ' 1.5~2 . DE 11.10.% . ALTERACAO DO ARTIGO 
JX DA LEI 1"\' 8. 112/90. SUSBSTITU IÇAO DE SEI{V IDORES p ro 
BLlCOS INVESTI DOS EM CARGOS DE. DIRECAO E CHEfiA 
OU DE NATUREZA ESPECIAL. REEDICOES DE' MEDIDA PRO 
VISORIA FOR'" 1)0 PRAZO COKSTITUCI01\AL. COMPET~. 1\ 
C I I no CO\;c;RI·.S<;O \; .-ICIO\; \I PAln DISPOR SO~R" (" 
EI'HIOS JL RIDIC OS f) ,\1 IlloCORI<E1\Tl oS. I<ESOLUÇAO DU 
TRIBlIK,\L REGIONAL DO TI<AI1ALHO DA (,' REGIAO. VIO· 
LA(:AO ,lO ARTIGO 6~. CA/'{ 'T E PAI<AGRAFO UN ICO. pA 
C<1NSTITU ICI{l FEDERAL. ADVOGADO·GEI<AL DA UNIAO. 
DEl'foSA DO ATO IMPUGNADO 010 Q UE EXISTEM PRECl · 
DENTES DO STI' POSSIIlILlUADI·. 

I. A Mcclllli.1 Prm' l ~ona 11 ~ 1.5:! ~. dI,.' II.IO.9b. alterou (l 

ul'rO"lO !lO ar1I!.!I) :lX da Lei 11'·- h. I 12190. A ... 'Uh,IlIUll,:lX', dos !'Icf' 

ndorc ... In\'c!-otldi.), em l:ar!!o!'l de direção c chcfJi.l ou de naturcz;:1 
c!-pccial pa,saralll LI !'Icr põ.lgi.!!'I na proporçJo dos dias de efetiva sub,­
li tu içJo que excedam a um mé .. . 

:2. A Re!'lolução do Tribunal Re!!iomd do Trabalho da 6-
RegiJo. que entendeu eXJX:dida ... fora do pr.ao alf!.umas d:Js reediçõe ~ 
da Medida Provisória n ' 1.522196. rcpristlllou o anigo 38 da Lei n! 
8.112/90. Violação ao parúgrafo úmco do anigo 62 da Const itu ição. 
por ser da comp.=: tência cxclu!'.iva du Congre!-f-o Nacional disciplinar 
as relaçôe" jundiciJs decoTTCntc~ de medida pro\'bôna tomada 1Ile' 
lical pela cx temporanc ldiJdc de sua:-. reediçõc, 

3. ViolaçJu iJO dl:-.pm .. 1O no anigo 62. c'ap"/, da Con .... -
tl tuiçJo feder.J1. quc ne~ou fOTÇ<i de lei à Medida Provisória n! 1.522. 
de 11 de outubro de 1996. Precedente .... 

-to O murlU.\ a que :-.e refere o imperativo consti tucion:.t! 
(CF. artiflQ 103. * 3: ) deve !-cr entendido com temperamentos. O 
Advo!!aJO.Geral da UmJo não eSlú obri l!ado a defender tese jurídica 
se sobre ela esta Corte jú fixou entend imento pela sua inconsti­
tucional idade. 
Ação. j~ lga4a procedçntc para d~clarar i n~onst itucional a Rc~ol uçJo 
Adnllntstratlva do Tn bunal Rcp. local lIo 1 raba lho da 6- Reg: IJo. to­
mada na Sessão Administrati va de 3U de abril dc 1997 . 

Secretana t1e ApOIO a()~ JulgamcnlO .... 

Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.279. DE 12 DE SETEMBRO DE 2001 

Acrescenta inciso ao ano 19 da Lei n! 
8.629. de 25 de feven:iro de 1993. Que in­
clui ex-proprietários de áreas al ienadas para 
tins de pagamento de dtbitos originadOS de 
operações de crédito rural na ordem pre­
ferencia.l de distribuição de imóveis rurais 
pela re fo rma agrári a. 

O P R ESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

N° 176. quinta-feira. 13 de selembro de 200 I 

An . I! O art . I Y da U .'l n! ~ . ('~9. lk :25 dl' 
Ic\crC' trl \ de 14~3 . p ... ..... .J a \1~nr~lr acrc"'l"IlI\\ lh) "'Cp" r1I\.: 111..: 1"'" 1II 
renumcrant.Jn· ... c o ... dem.u ... 

~ An lI) ..... 

111 - .. 10'" ex -propflel :.ino:-. de terr.l ClIl:.J propn L' 
dad !.! de :m:J. tolal comprccm.llda cntrl.: um l: quatro 11 111-

duhh li !o.c:u" Icnha !o. l(jo :.Jhcn:.Jda p<lra pa!!amcl1to de dl" 
blllh origi nado .. lI!: opcraçõc:-, de credito rural ou peru. li;! 
na (0nd\(;:l0 dc yaralllla dc dehllo ... da me\m:l onf!cllL 

........................................................................ ·{ NR I 

An. 2! EMa Lei eOlra em vip.or na data dc looua 
publicaçJo. 

B rJ.... ... n I .... l~ de setembm de 2{KII. 180~ da In 
dcpendên cJ:.l c 11 J ~ d:.t Rcpúbllc ... 

.FERNANDO Hf-.:'IRIQUl CARDOSO 
Petlm Malall 
Marn/s \lillleill\ Pmlllll til' Morot'\ 

LEI K' 10.280. DE 12 DE SETEMBRO DE 2001 

Ahr~ ao OrçamenlO Fi~cal da União. em 
favor da PresidênCia da República. crédito 
!-uplcmentar no valor de RS -t9.000.000.CXl. 
para rclorço de dotações consL~lI1tes do or­
~'a mclllo vlgeme. 

() P R E S I D E K T E f) A R E I' ( : 8 L I C .1 
hlço ... aocr quI.' o Congres'\o NaCional decrcla e cu !-:m­

Clono a seguinte Le i: 

Art . I! Fica aberto ao Orçamento Fi!.cal da Un ião (Lei II ~ 
10.171 . de 5 de Janeiro de 200 I) crédito suplementar no valor de R~ 

49.000.000.lX> (quarenta e nove milhões de reais). em favor da Prl'­
sidéncia da Repúbbca. para atender à programação constante do Ane­
xo I desta LeI. 

Art . 2' Os recursos necessários à execução do disposto no 
anigo anterior decorrerJo do cancelamento parcial da Reserva dc 
Contingéncia. confonne indicado DO Anexo D desta Le i. 

Art . 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de setembro de 200 1; 180! da Independência c 
" 3' da Repúbl ica . 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
Manus Tavares 
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UNIDADE: 20101 - GABINETE DA PRESIDENC IA DA REPUBLlCA 1 
IF I 4 ! p 

90 10 1 '00 

041 22 0750 2001 I MANUTENCAO OE St-: RVlCOS DE T RA NSPOR- 8.421.000 

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMFNI'ACAO) 

CREDITO SUPLEMENfAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONléS - RI I . 00 

E G • .. I F 
RJNC. PROORAMAnCA PROORAMAlACAOISUB1TT1JLOIPRODtrrO s N P O U T VALOR 

F D D E 

0750 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 49.000.000 

ATIVIDADES 

04 121 "5O 2000 MANlJI"ENCAO DE SERVICOS ADM:IJII'lSI'RATI· 13.731.000 
VOS 

n.l I:n 0750 2000 0241 MANUTENCAO DE SERVICOS ADM tNtS 23.73l.{ll) 
l'RAllVOS - NACIONAL 

IIT..s 
()..t 122 cnso 200101(, ' MANlITENCAO DE SER\"tCOS DE TRANS· 

1 I 8422.(X"1 

I PORTES • NACtONAL 

IF 3 P 90 o I(.(J 8.422.txK1 

04 122 0750 2002 MANln'ENC AO E CONSERVACAO DE BENS I I ......... 
IMOVEIS 

04 122 0750 2002 0171 MANlITCNCAO E CONSERVACAO DE BENS 8.668.lro 
IMOVEIS . NACIONAL 1 F I 

3 P 90 O 100 8.406.lXX1 
IF 4 P 90 O 1011 262.{XXJ 

04 126 0750 2003 ACOr..s 01-: IN.' ORMATl CA 8.179.000 
()4 126 0750 2003 0175 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 

I ~ i ~ I ~ 
8. 179JXJlJ 

911 o IIXI 6.049.0011 
90 O t{KJ 2.IJOJXlO 

TOTAL - FlSCAL 49.000.001 

TOTAL · SEGURIDADE U 

TOTAL· GERAI 491)(XItIlM I I P 190 i O 1 100 F , J 21.275 OUU 
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